
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 5.681, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003. 

CONCEDE REAJUSTE ÀS TARIFAS 
DE TRANSPORTE COLETIVO 
INTERDISTRITAL. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 57, IV e 92, I, "j", da 
Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - As tarifas de transporte coletivo interdistrital 
são reajustadas e passam a vigorar conforme tabelas anexas e integrantes deste 
decreto. 

Art. 2° - Todas as linhas de transporte coletivo 
interdistrital, obrigatoriamente, passarão pelo terminal da Travessa Félix da Cunha, 
no centro da cidade. 

Art. 3° - Para o cálculo das tarifas serão adotados os 
seguintes critérios: 
I - para os trajetos compreendidos entre o terminal e o limite da zona urbana será 
cobrado o valor da tarifa única para o transporte coletivo urbano; 
II - a partir do limite da zona urbana o valor da tarifa será o constante de cada tabela 
anexa. 

Art. 4° - As empresas que efetuam os serviços de 
transporte coletivo deverão afixar as tabelas nos veículos, em local visível aos 
usuários. 

Art. 5° - Conforme dispõe o Decreto n° 2.714/89, os 
estudantes poderão adquirir as passagens junto às empresas, no período de 10 a 
20 de cada mês, beneficiando-se com o desconto de 50% (cinqüenta por cento). 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n° 5.681, de 18.12.2003 - fl. 02 

Art. 6° - O número de viagens efetuadas diariamente 
pelas empresas e os horários hoje vigentes permanecem inalterados. 

Art. 7° - Este decreto entra em vigor a partir de 05 de 
janeiro de 2004. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial o Decreto n° 5.518, de 23 de dezembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e três. 

)1L- 
DARC POr.LA 

Prefeitd Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Patricia Brun Perimiu 
Procuradora-Geral do Monirioin 

Registrado (a) ìs fls. c' 
e publicado (a) 
Em  13 1 I  
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TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Empresa Bento Gonçalves de Transporte Ltda 
LINHA: Bento Gonçalves - Ponte Santa Bárbara 
VIA: Faria Lemos 

BG 01 

Ext. Acum. O 7/10 13 18 23 32 

LOCALIDADES BG DALL'OGLIO 

PAULINA 

FARIA LEMOS LINHA 

ALCANTARA 

PASSO 

COTIPORÃ 

PONTE STA 

BÁRBARA 

BENTO GONÇALVES X 1.65 1,85 2,50 3,30 4,45 

PAULINA 1,65 1,85 2,50 3,50 

FARIA LEM 1,85 2,40 3,50 

LINHA ALC 1,85 2,40 

PONTE COT 1,85 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

RECLAMAÇÕES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE O 5/ 01 / 2 0 04 

CONFORME DECRETO N°5.68 1  DE//  2 0 0 3 

etrffird. 
JO•E 	•TOR 

SISTEMA I CONTROLE INTERNO 
Ó, :SÃO SETORIAL 

Secretarh: 	 Tr..insi...wiee  
Serviços Públicos -1-ÚLDUINO kiNié OTTO 

Diry Secr. Serv. Públicos 



ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE05/ O 1 / 2 0 0 4 

CONFORME DECRETO N° 5.6 81 DE 18 /1 2 /2 0 0 3 

JOSÉ 
SISTEMA DE ,ONTRól.É ft,littkOn ÓR ► 'NO fig7t5k/Al.. 

TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Empresa Bento Gonçalves de Transporte Ltda 	 BG 02 
LINHA: Bento Gonçalves - Pinto Bandeira-Linha Brasil 
VIA: Burati 

Ext. Acum. O 7 11 15 21 28 

LOCALIDADES BG BARRACÃO LINHA 

PALMEIRO 

LINHA 28 PINTO 

BANDEIRA 

LINHA BRASIL 

BENTO GONÇALVES X 1,30 2,40 2,90 3,30 4,45 

BARRACÃO 
_ 

1,85 2,40 2,70 3,65 

LINHA PAL 1,85 2,40 3,30 

LINHA 28 1,85 2,60 

PINTO BAND 1,85 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
RS 1,65 

RECLAMAÇÕES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

2  la ff rir rt-.C.  et" lã 	f:"."7"7"1"1 

'r 	Dir. Seci. Serv. Públicos 
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Dir. Sectí Serv. Públicos 
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1 ABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Empresa Bento Gonçalves de Transporte Ltda 	 B G 03 
LINHA: Bento Gonçalves - Faria lemos-Ponte Santa Bárbara 
VIA: Linha Eulália-Vale Aurora 

Ext. Acum. 0 5 7 15 21 25 28 40 

LOCALIDADES I3G TRANS 

BERTOLINI 

MONTE 

BÉRICO 

VALE 

AURORA 

FARIA 

LEMOS 

LINHA 

ALCANTARA 

PASSO 

COTIPORÁ 

PONTE STA 

BÁRBARA 

BENTO GONÇALVES 1,30 1,85 2,70 3,85 4,90 5,20 6,20 

MON BERI 1,85 3,00 4,00 4,90 5,20 

VAL AURO 1,85 3,65 4,00 4,90 

FAR LEMOS 1,85 2,50 3,50 

LIN ALCA 1,85 2,40 

P COTIA 1,85 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

RECLAMAÇÕES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DEO 5 /O 1 2 0 0  4 

CONFORME DECRETO N°  5.6 81  DE 18 /1 2 /2 O O 3 

SISTEMA CONTROLE :NTER NO 
GÂO SETORIAL. 

Secretaria Municipal de Transperlas e 
runcos 



TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Empresa Bento Gonçalves de Transporte Ltda 
LINHA: Bento Gonçalves - Pinto Bandeira-Linha Brasil 
VIA: São Pedro 

BG 04 

 

  

Ext. Acum. O 7 13 15 22 27 33 40 

LOCALIDADES BG BARRACAO SÃO PEDRO SANTO 

ANTONINHO 

LINHA 

PALMEIRO 

LINHA 28 PINTO 

BANDEIRA 

LINHA 

BRASIL 

BENTO GONÇALVES 1,30 1,65 2,90 2,90 3,40 4,00 4,80 

SÃO PEDRO 1,65 1,65 2,90 3,40 4,00 

SANT ANT 1,65 2,90 3,40 4,00 

LINHA PAL 1,85 2,70 3,40 

LINHA 28 2,40 3,30 

PINT BAND 2,70 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

RECLAMAÇÓES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DEO 51 O 1 /2 O O 4 

CONFORME DECRETO N° 5 . 6 8 1  DE 18 /1 2  /2 0 0 3 

.1. 
;;GTEm.zkr) Cürf TROLE INTERNO 

ó AO SETORIAL 
Secretaria lltracipal de. Transportes e 

nerviços Púbiiecs 

"6~ /e 7ÁLD N 	ro 
Dir. Sécr. Serv. Públicgc 



TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Empresa Bento Gonçalves de Transporte Ltda 	 BG 05 
LINHA: Bento Gonçalves - Ponte Rio Das Antas 
VIA: São Valentim -Tuiut 

Ext. Acum. O 9 10 14 18 25 

LOCALIDADES BG SÃO VALENTIM COSER LUNELLI TU1UTY VERÍSSIMO DE 

MATTOS 

PONTE DO RIO DAS 

ANTAS 

BENTO GONÇALVES X 1,65 2,25 2,40 2,70 3,40 

SÃO VALEN 1,85 1,85 2,25 2,70 

COSER LUN 1,85 1,85 2,60 

TUIUTY 1,85 2,25 

VER MAT 1,85 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1 65 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

RECLAMAÇÓES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terno direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DEO 5 / O1 / 2 0 0 4 

CONFORME DECRETO N°5.68 1 DE 18 /1 2 /2 0 0 3 

S:STEMAD - CONTROLE:UTUER12.0 
C)F 140 SETORiP.L 

'pZ!  "' • 	-e5Piá4:4-a 

Serviçcis Públicas BALDUINO MENEGOTTO 
Dir. Secr. Serv. Públicos 
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SISTEMA I) CONTROLE INTERNO 

CÃO SETORIAL 
Secretaria.. lunicipal de Trlinsport.es o 

Serviços Poárkeos 

ABELA DE PRECO DE PASSAGE"S INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Transporte Coletivo Monte Belo Ltda 
	 MB 01 

LINHA: Bento Gonçalves - Divisa Monte Belo 
VIA: Graciema 

Ext. Acum. O 9 14 19 21 

LOCALIDADES BAIRRO 

VINOSUL 

LINHA 8 E 15 DA 

GRACI. 

ENTRONC. EST 

NOVA 

DIVISA M.B. 

BENTO GONÇALVES X • 	1,30 1,85 2,40 	• 2,70 

8 E 15 GRAC 1,85 2,15 

EST NOVA 1,85 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

RECLAMAÇÕES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
RS 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE05 / 01 /2 0 O 4 

CONFORME DECRETO N°5.681  DE 18 J  12 /2 0 0 3 

..!;) 

BALDEI) O MENÉGOTTO 
nir_ Ao.cr. cerv. 



BALDWAT ME 	O 
Dir. Secr. Serv. Púbicos 

TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Transporte Coletivo Monte Belo Ltda 	 MB 02 
LINHA: Bento Gonçalves - Divisa Monte Belo 
VIA: Linha Leopoldina 

Ext. Acuro. O 7 12 17 20 

LOCALIDADES BG PONTE 

LEOPOLDINA 

TECNOVIN SANTA LUCIA DIVISA MB 

BENTO GONÇALVES X 1,30 1,85 2,40 2,90 

TECNOVIN 1,85 2,25 

STA LUCIA 1,85 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

RECLAMAÇÔES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE O 5/0 1 /2 00 4 

CONFORME DECRETO N°  5. 6_81.  DE 1.8 /12  /2 0 ()  3 

SISTEMA 71E CONTROLE INTERNO 
O-AO SETORIAL 

Secretaria Municipal de Trgnsporles e 
Serviços Públicos 



JO, 
5:STEMA CONTROL E Ni-ERN0 

t5Rt.:;Ao serroRrAL 
Secretaria Municips! de fnInupt.:;ies e 

Serviçcs Ptiblices 

I ABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Santo Antonio Transporte Coletivo Ltda 	 s. a 01 
LINHA: Bento Gonçalves - São Pedro - Santo Antoninho 
VIA: Barracão 

Ext. Acum. O 7 13 15 

LOCALIDADES BG BARRACÃO SÃO PEDRO SANTO ANTO. 

BENTO GONÇALVES X 1,30 1,85 2,25 

BARRACÃO  1,85 2,00 

SÃO PEDRO 1,85 

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

RECLAMAÇÓES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE  05/0 1  /2 00 4 

CONFORME DECRETO N° 5.6 R 1  DE  1 R  /1 2 /2 0 0  3 

BALDU!Hb MÉN G 0170 
Di(Secr. Serv. Públicos 



..10S 	 T O R 
SISTEMA DE .ONTROLE INTERNO 

(5IG 	SE-TORIAL 
Ser.retwia Municips! do Transportes e 

Serviços Público, 

TABELA DE PREÇO DE PASSAGENS INTERDISTRITAL 

EMPRESA: Santo Antonio Transporte Coletivo Ltda 	 s.a 02 
LINHA: Bento Gonçalves - São Pedro-Santo Antoninho 
VIA: Barracão 

Ext. Acum. O 7 12 

LOCALIDADES BG BARRACÃO SALÃO SÃO MIGUEL 

BENTO GONÇALVES X 1,30 1,85 

BARRACÃO 1,85 

  

TARIFA MÍNIMA C/ SEGURO 
R$ 1,85 

 

RECLAMAÇÓES 
Prefeitura Municipal 
451-1088 ramal 156 

TARIFA MÍNIMA 
R$ 1,65 

  

   

    

ESTUDANTES 
50% 

DESCONTO 

Professores e trabalhadores, não beneficiados pelo vale 
transporte, terão direito a aquisição das passagens com 

desconto de 10% se as adquirirem entre os dias 10 a 20 de 
cada mês. 

ESTA TABELA VIGORARÁ A PARTIR DE O 901 2 O O 4 

CONFORME DECRETO N° 5.6 81 DE 1 8 /1 2 /2 O O 3 

BALDUIWO MEN GOTTe, 
Dir. Secr. Serv. Públicos 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11

